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EDITAL-ISC nº 22, de 31 de outubro de 2012 

 

Resultado do Processo Seletivo para Reembolso de Certificação Profissional 

 

1 Em conformidade com o Edital-ISC nº 17, de 27 de setembro de 2012, o Instituto 

Serzedello Corrêa (ISC) torna público o resultado do processo seletivo para concessão de 

reembolso de despesas realizadas pelo servidor para obtenção de certificação profissional, 

em ordem decrescente de pontuação dos candidatos classificados: 

 

Grupo A: certificações profissionais na área de Auditoria 

Class. Nome Matrícula Lotação Pontuação 

1º Gualter Ramalho Portella 3176-3 ARINT 26,5 

2º Salvatore Palumbo 3154-2 SEPROG 24,5 

3º Sérgio Veiga Fleury 8601-0 SECOB-4 23 

4º Marco Antônio Altobelli Júnior 8174-4 SECEX-PA 18,3 

5º Alberto Scherer Soares 7657-0 SEFID-1 14,2 

 

Grupo B: certificações profissionais na área de Tecnologia da Informação 

Class. Nome Matrícula Lotação Pontuação 

1º Geraldo Magela Lopes de Freitas 2426-0 STI 23 

2º Renato Vilela de Magalhães 2527-5 SETIC 19 

3º Marcus Vinicius Borela de Castro 3200-0 STI 17¹ 

4º Marcio Rodrigo Braz 7631-7 SEFTI 17¹ 

5º Luciana Tsujiguchi Matuda 5524-7 STI 14 

6º Klaus Henry de Oliveira Nogueira 7706-2 SECEX-MG 8,5 

7º Helton Fabiano Garcia 86568 SETIC 8 

8º André Torres Breves Gonçalves 9107-3 SETIC 7 
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Grupo B: certificações profissionais na área de Tecnologia da Informação 

Class. Nome Matrícula Lotação Pontuação 

9º Anderson Rodrigues Ferreira 9116-2 STI 6,5 

(1) Foram aplicados os critérios de desempate conforme previsto no Edital-ISC nº 17, de 27 de outubro de 

2012. 

 

 

Grupo C: certificações profissionais na área de Gestão de Projetos e Gestão de 

Processos 

Class. Nome Matrícula Lotação Pontuação 

1º Marcelo da Silva Sousa 6531-5 STI 15,5 

2º Rodrigo César Santos Felisdório 8593-6 STI 12 

 

2 Os servidores classificados serão oportunamente orientados pelo Serviço de Pós-

Graduação e Pesquisa (Sepog), via e-mail, a respeito do procedimento de solicitação de 

reembolso. 

3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral do ISC.  
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